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PORTARIA-DRH Nº 278, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2008
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, com base nos arts. 1º e 6º da Lei distrital nº 1.004/1996; nos termos do Parecer nº 99/2008 da Procuradoria-Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 37ª Reunião realizada em 24 de novembro de 2008, item 5; e tendo em vista o que consta no Processo nº 001‑000520/1994, 

RESOLVE:

I – CONCEDER à servidora ADRIANA LYRIO VILELA, matrícula nº 11.649‑34, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, categoria Estatístico, a incorporação de parcelas de décimos, correspondentes a 2/10 (dois décimos) da retribuição mensal do DF-12 do GDF.

II – DETERMINAR a aplicação da prescrição qüinqüenal aos créditos financeiros decorrentes da incorporação, a contar de 11/12/2007.
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos – Substituta
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